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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Campus Santos Dumont, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais - IF Sudeste MG, no uso de suas atribuições legais torna público 
pelo presente Edital o período para seleção de BOLSISTAS para preenchimento de vagas em 
Projetos de Ensino. 
 
1.2 O projeto Reader Maker: ações de incentivo ao gosto pela leitura e literatura, em sua 
concepção mais ampla, tem como objetivos 
 
Gerais: promover a valorização da leitura e literatura entre os discentes do Campus Santos 
Dumont e estimular o hábito da leitura e de utilização da Biblioteca. 
 
 
 Específicos: 
 

●​ Valorizar a Biblioteca e o seu acervo literário; 
●​ Estimular a leitura dos livros de literatura da Biblioteca; 
●​ Estimular o apreço pela literatura, artes e cultura em geral; 
●​ Promover o contato do aluno com obras e autores de literatura. 

 
 
Caberá ao bolsista, sob a orientação dos coordenadores, organizar e mediar tais atividades. 
 

-​ Divulgar a campanha #AdmirávelLivroNovo com postagens em grupos do 
Whatsapp, produção de vídeos e artes dos títulos recém-adquiridos pela 
biblioteca;  

-​ Divulgar e apoiar na realização do evento ‘Em contos com o autor(a)’; 

-​ Confeccionar os marcadores de páginas que serão distribuídos no evento ‘Em 
contos com o autor(a); 

-​ Difundir os novos títulos, estatística de empréstimos e leitores mais assíduos 
no mural; 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição será feita através do link a seguir: 
https://forms.gle/GQQWVPKE3HGwRqEm9 
 
2.2 Período da inscrição: 14/05/2025 a 19/05/2025 (até às 23h59). 
 
3. DAS VAGAS E REQUISITOS 
 
3.1. Vagas: 
Bolsa para o 
curso 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vagas Turno Valor da 
Bolsa (mês) 

Duração da 
Bolsa 
(Meses) 

Técnicos 
integrados e 
concomitantes 
do Campus 
Santos 
Dumont  

10h 01 Vespertino R$350,00 8 

 
3.2. Poderão inscrever-se os(as) candidatos(as) que estiverem regularmente matriculado(s) 
no(s) curso(s) técnicos integrados e concomitantes do Campus Santos Dumont 
 
3.3. Requisitos: interesse pelo tema, disponibilidade de trabalho na biblioteca no horário do 
intervalo entre turnos e de complementar a carga horária com atividades remotas, 
proatividade, criatividade e compromisso para atendimento de prazos. 
 
4. DA SELEÇÃO 
 
Entrevista presencial com a coordenadora do projeto com todos os inscritos no dia 
20/05/2025, a partir das 15h. 
 
5. DOS RESULTADOS 
 
5.1. O resultado provisório será divulgado no dia 21/05/2025 no site do Campus. 
 
5.2. Recursos contra o resultado provisório podem ser enviados via e-mail 
dde.santosdumont@ifsudestemg.edu.br, no dia 21/05/2025. 
 
5.3 O resultado final será divulgado no dia 22/05/2025 no site do Campus. 
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6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1. É responsabilidade de cada candidato acompanhar as publicações referentes a este edital.  
 
6.2. O bolsista não terá vínculo empregatício com o Campus Santos Dumont do IF Sudeste 
MG. 
 
6.3. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado ou retificado, no todo ou em parte, por 
motivo de interesse público ou restrições orçamentárias, sem que isso implique direito à 
indenização de qualquer natureza. 
 
6.4. Estará sujeito à perda da bolsa do mês seguinte, o aluno (a) que não apresentar o relatório 
mensal de frequência no último dia de cada mês, ou não tiver frequência ou bom desempenho 
nas atividades relacionadas ao seu respectivo projeto de pesquisa 
 
6.5 As atividades terão início a partir de 02/06/2025. 
 
 

 
 

Santos Dumont, 12 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 

____________________________________________ 
 Aline Cristina Franco Nascimento

 Coordenadora do Projeto 

 

INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS – CAMPUS SANTOS DUMONT 
Rua Técnico Panamá, 45 – Bairro Quarto Depósito – Santos Dumont / MG 36240-000 
 

mailto:aline.nascimento@ifsudestemg.edu.br

		2025-05-12T19:58:45-0300




